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          O Auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária. 

Descrição do Serviço. 

O Auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária caracteriza-se como uma provisão suplementar 

provisória de assistência social, prestada em bens de consumo e/ou em pecúnia, para suprir a família em 

situações de vulnerabilidade temporária, que envolvem acontecimentos do cotidiano dos cidadãos e podem se 

apresentar de diferentes formas produzindo diversos padecimentos.       

A vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e 

familiar, assim entendidos:            

 I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;  

II – perdas: privação de bens e de segurança material; 

 III – danos: agravos sociais e ofensa.  

Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:  

a) ausência de acesso a condições e meios para suprir a necessidade cotidiana do solicitante e de sua 

família, principalmente de alimentação;  

b) falta de documentação; 

 c) situação de abandono ou impossibilidade de garantir abrigo a seus filhos:  

d) perda circunstancial decorrente de ruptura e vínculos familiares e comunitários;  

e) presença de violência física ou psicológica na família ou por situações de ameaça a vida; 
 

Descrição de exigências. 

Na seleção de famílias e dos indivíduos, para fins de concessão deste auxílio, devem ser observados:  

I – indicativos de violência contra criança, adolescente, jovem, adulto ou idoso, como trabalho infantil, 

conflito com a lei, abuso e exploração sexual, negligência, isolamento, maus tratos; ou por questões de gênero e 

discriminação racial e sexual;  

II – moradia que apresenta condições de risco; 

 III – pessoas idosas e/ou pessoas com deficiência em situação de isolamento;  

IV - situação de extrema pobreza; 

 V – famílias com indicativos de rupturas familiares; 

 VI- que possuam renda familiar per capita igual ou inferior a 1/2 do salário mínimo nacional. 

 O usuário perceberá o auxílio mediante relatórios consubstanciados de acompanhamento elaborado 

pela equipe técnica, enquanto perdurar a situação de vulnerabilidade, sem desconsiderar o caráter temporário 

e eventual deste benefício.  

No caso do beneficio em pecúnia para auxilio aluguel decorrente de reassentamento de família em área 

de risco fica dispensada a observância do inciso VI do artigo 24.  

O auxilio com cestas básicas não poderá exceder ao período de três meses consecutivos) por 

descaracterizar assim, o caráter temporário e eventual do benefício. 


